
P R E F E IT U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  DE  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 16.744/13,

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no 

1 so das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

EXCLUIR, a partir de 01 de fevereiro de 2013, a Sra. 

^UREA MARTINEZ PUENTES, registro n° 1071, do cargo de Vice Gestor 

íscolar -  Função Atividade, Nível “VGESTOR-3” efetivo, lotado na Secretaria 

/lunicipal de Educação -  Ensino Fundamental e Infantil, desta Prefeitura 

Municipal, por motivo de sua aposentadoria por tempo de contribuição pelo 

NSS.

Registre-se. e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 15 le evereiío ie 2.013,

FABIO MARCONDl 
Prefeito Municipal

Publicado nesta Prefeitura na data supra.

]/l


